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Institui o Dia Estadual de Orientação sobre o
Bem-Estar da Mulher.

 

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Artigo 1º - Fica instituído o “ , a serDia Estadual de Orientação sobre o Bem-Estar da Mulher”
celebrado, no dia 8 de março, juntamente com o Dia Internacional da Mulher.

Artigo 2° - Na data prevista no artigo anterior, as escolas estaduais poderão promover a divulgação de
informações sobre os direitos da mulher por meio de palestras, seminários, orientações e debates a
respeito de temas como  saúde feminina, preconceito, violência, inserção no mercado de trabalho, e
demais temas relacionados ao bem-estar da mulher.

Artigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LESGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 21 de
junho de 2012.
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JUSTIFICATIVA
 
O presente projeto de lei busca a instituição do Dia Estadual de Orientação sobre o Bem-Estar

feminino, a ser celebrado, anualmente, no data de 08 de março, dia internacional da mulher.
 
Felizmente a mulher, na contemporaneidade, vem conquistando muitos espaços em ambientes

tradicionalmente ocupados por homens, mas mesmo com todas essas conquistas, ainda é comum o
preconceito, e, muitas vezes temos notícias de diferenças salariais impostas pelos empregadores, pura e
simplesmente por diferença de gênero.

 
Outro ponto importante, que justifica a propositura desta matéria, é o fato de que hoje a mulher,

quando inserida adequadamente no mercado de trabalho, acaba por muitas vezes ter uma jornada tripla, já
que se dedica ao trabalho e ao lar, o que gera, sem dúvidas stress e doenças recorrentes do mesmo.

 
Além disso, a violência contra a mulher ainda é um dado alarmante. De 1980 a 2010, foram

assassinadas no país perto de 91 mil mulheres no Brasil, 43,5 mil só na última década. O número de
mortes nesses 30 anos passou de 1.353 para 4.297, o que representa um aumento de 217,6% – mais que
triplicando – nos quantitativos de mulheres vítimas de assassinato.

 

Assim, nesse dia, esperamos que o Poder Público promova uma série de orientações acerca do
bem-estar feminino, operando a divulgação de informações sobre os direitos da mulher por meio de
palestras, seminários, orientações e debates a respeito de temas diversos como  saúde feminina,
preconceito, violência, inserção no mercado de trabalho, e demais outros relevantes.

 

 
 

DEPUTADO FERREIRA ARAGAO

DEPUTADO (A)
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PROJETO DE LEI Nº 101/2012

AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO

MATÉRIA: INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE O
BEM-ESTAR DA MULHER.

                                      PARECER

                         Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo
200/96, em seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade,
legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Projeto de Lei nº 101/2012

 que Senhor Deputado FERREIRA ARAGÃO INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO
SOBRE O BEM-ESTAR DA MULHER.

 JUSTIFICATIVA

 

 O presente projeto de lei busca a instituição do Dia Estadual de Orientação sobre o Bem-Estar feminino,
a ser celebrado, anualmente, na data de 08 de março, Dia Internacional da Mulher.

    Felizmente a mulher, na contemporaneidade, vem conquistando muitos espaços em ambientes
tradicionalmente ocupados por homens, mas mesmo com todas essas conquistas, ainda é comum o
preconceito, e , muitas vezes temos notícias de diferenças salariais impostas pelos empregadores, pura e
simplesmente por diferença de gênero.

        Outro ponto importante, que justifica a propositura desta matéria, é o fato de que hoje a mulher,
quando inserida adequadamente no mercado de trabalho, acaba por muitas vezes tendo uma jornada
tripla, já que se dedica ao trabalho e ao lar, o que gera, sem dúvidas stress e doenças recorrentes do
mesmo.

        Assim, nesse dia, esperamos que o Poder Público promova uma série de orientações acerca do
bem-estar feminino, operando a divulgação de informações sobre os direitos da mulher por meio de
palestras, seminários, orientações e debates a respeito de temas diversos como saúde feminina,
preconceito, violência, inserção no mercado de trabalho, e demais outros relevantes.
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 ASPECTO  LEGAIS

 

                 A , em seu bojo, estabelece o seguinte:Lex Fundamentalis

        “Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil compreende a
União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos, nos termos desta
Constituição”.

        Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “ ”:in verbis

        “Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

        § 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

        A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :“   ”ex vi legis

       “Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu território
as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal,
observados os seguintes princípios:

       (....)

        I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

        Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados
os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23),
assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no
artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados  podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

    Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição
do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

        “Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

        I – aos Deputados Estaduais”

       Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos   legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).

               Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos
Estados Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28).
(Afonso da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

               Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas queauto-administração
distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.
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                 Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo
60, II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à
competência privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e
VI, da Constituição Estadual, in verbis.

         “Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

          III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

         (.....)

        VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei”

               Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência
iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização
administrativa, uma vez que INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE O

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre aBEM-ESTAR DA MULHER,
questão.

 Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 ..........

 § 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham
sobre:

 ............

 c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos
, concessão, permissão,e entidades da administração pública direta e indireta

autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

 .............

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

 

        Pode-se observar, claramente, que a proposição em análise, não impôs qualquer tipo de conduta ao
Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio este geral do
Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna da República
e art. 3º da Constituição Estadual,  tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da Federação.

             Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei, encontra-se em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa
legislativa sobre a matéria em questão.

         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. , 58, inciso III, da Carta Magna Estadual in
verbis:

        “Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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        (.....)

        III – leis ordinárias;”

       Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
repectivamente, abaixo:

       “Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

       (.....)

      II – projeto:

       (.....)

      b) de lei ordinária;

     (.....)

             Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:”

       (.....)

     II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder legislativo, com a
sanção do Governador do Estado;”

 CONCLUSÃO

        Destarte, opinamos à egrégia Comissão de Constituição, Justiça e Redação pelo parecer 
 à regular tramitação da presente propositura legal, pois o mesmo se ajusta à exegese dosFAVORÁVEL

arts.18, Art.25 parágrafo 1º e Art.26, ambos da Carta Magna Federal; Arts.14, incisos I e IV,
Art.19,inciso V e Art.50, inciso XIII da Constituição Estadual; assim como se ajusta à exegese do Art.58,
inciso III e Art. 60, inciso I da Carta Estadual, como também ao Art.196, inciso II, ALÍNEA “b” e Art.
206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado Ceará.

    É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.             

 

 

LILIAN LUSITANO CYSNE

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA

13 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJ DE LEI 101/2012 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR.

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  13/08/2012 08:28:50  Data da assinatura:  13/08/2012 11:24:53

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
13/08/2012

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA

14 de 23



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  ESTUDO TÉCNICO

  Descrição:   ESTUDO TÉCNICO DA MATÉRIA

  Autor:  99464 - MOISES FERREIRA DINIZ

  Usuário assinador:  99464 - MOISES FERREIRA DINIZ

  Data da criação:  17/08/2012 13:29:04  Data da assinatura:  17/08/2012 16:31:16

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

ESTUDO TÉCNICO
17/08/2012

 
COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-035-01

FORMULÁRIO DE ESTUDO TÉCNICO
DATA EMISSÃO: 15/05/2012

DATA REVISÃO: 19/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
PROJETO DE LEI Nº 101/2012
AUTORIA: DEPUTADO FERREIRA ARAGÃO
EMENTA: “INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE O BEM-ESTAR DA MULHER.”
                                                               

I. Introdução

    A proposição ora analisada trata-se do Projeto de Lei nº 101/2012 de autoria do Deputado Ferreira Aragão, que
institui, no calendário oficial de eventos do Estado do Ceará, o Dia Estadual de Orientação sobre o Bem-Estar da
Mulher, a ser comemorado anualmente no dia 8 de março, juntamente com o Dia Internacional da Mulher.

       O citado projeto prevê ainda que, na referida data, as escolas estaduais poderão promover a divulgação de
informações sobre os direitos e temas relacionados ao bem-estar da mulher.

    Em sua Justificativa, o nobre Deputado autor alega que, mesmo com as diversas conquistas, a mulher ainda sofre
preconceito e violência. Espera que, com a comemoração da citada data, o Poder Público promova diversas ações
em prol da mulher.

 

II. Fundamentação

    O ordenamento jurídico pátrio estabelece, tanto na Constituição Federal como na Estadual, as competências de
cada ente da federação, bem como das organizações do Poder Legislativo e Executivo de cada ente.

       Em análise do projeto como também dos dispositivos pertinentes e do Regimento Interno desta Casa,
encontramos apoio constitucional e regimental para o andamento desta proposição.

    De acordo com a Constituição Estadual, em seu art. 60:
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1.  

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais

 

    Destaque-se que há o Dia Internacional da Mulher, data adotada pelas Nações Unidas – ONU para comemorar as
conquistas sociais, políticas e econômicas das mulheres, comemorada também aos 8 de março (1).

       Portanto, o projeto de lei ora estudado em nenhum momento extrapola as competências previstas para as
atribuições do Poder Legislativo, estando em total conformidade com o que cabe ao deputado estadual, por não
esbarrar em nenhuma vedação.

 

III. Conclusão

       Do exposto, não foram encontrados empecilhos de natureza constitucional ou razões que denunciem a
prejudicabilidade regimental do projeto, dando por findo, deste modo, o presente estudo.

 

Referências:

http://pt.wikipedia.org/wiki/Dia_Internacional_da_Mulher

 

MOISES FERREIRA DINIZ

ASSESSOR (A) DA COMISSÃO
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COMISSÕES TÉCNICAS

CÓDIGO: FQ-COTEC-021-01

MEMO INDICAÇÃO RELATOR COM
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DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 18/06/2012

ITEM NORMA:  7.2

Excelentíssimo(a) Senhor(a)

Deputado(a) Ivo Gomes

Membro da Comissão de  Constituição, Justiça e Redação

 

O Presidente da Comissão, conforme prevê o Art. 65, inciso IV do Regimento Interno desta Casa, vem,

por meio deste, nomear Vossa Excelência Relator(a) da referida matéria, concedendo-lhe o prazo de 10

dias para a apresentação do Parecer. (RI. Art. 82, I).

 

Segue em anexo o estudo realizado pela assessoria técnica da Comissão, a fim de contribuir na elaboração

do parecer. Não obstante o prazo regimental acima citado, solicitamos, tão logo a referida matéria seja

relatada, encaminhá-la à Comissão para a inclusão em Pauta.

 

Lembramos que a reunião ordinária desta Comissão realiza-se todas as , às  noquartas - feiras 15h,

Complexo das Comissões Técnicas e que sua participação é imprescindível para o efetivo cumprimento

de nossas atividades.
 
Atenciosamente,

SÉRGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO – CCJ

PROJETO DE LEI Nº 101 de 2012

INSTITUI O DIA ESTADUAL DE ORIENTAÇÃO SOBRE O
BEM-ESTAR DA MULHER.

Autor: Deputado FERREIRA ARAGÃO – PDT

Relator: Deputado IVO GOMES – PSB

 

 

I – RELATÓRIO

Em exame o Projeto de Lei nº 101 de 2012, .de autoria do Deputado Ferreira Aragão – PDT

No âmbito desta Comissão, o projeto não recebeu emendas, no prazo regimental.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

 

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa dos
Deputados Estaduais, conforme disposto no art. 60, inciso I da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:
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I - aos Deputados Estaduais;

II - ao Governador do Estado;

III - ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de privatividade judiciária, indicadas
nesta Constituição;

IV - ao cidadão, nos casos e nas formas previstas nesta Constituição.

 (Grifos nossos)

 

A proposição guarda conformidade com as normas legais e constitucionais, especialmente com o disposto
nos arts. 18, 25, § 1º e art. 26 da Constituição Federal de 1988, bem como os ditames regimentais
atinentes à matéria.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa, vazada
que está a proposição em linguagem correta.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

 

III – VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, somos de  quanto a constitucionalidade, legalidade,PARECER FAVORÁVEL
juridicidade e regimentalidade, do  , queProjeto de Lei nº 101/2012  INSTITUI O DIA ESTADUAL DE

 ORIENTAÇÃO SOBRE O BEM-ESTAR DA MULHER", de autoria do Deputado FERREIRA
 .ARAGÃO – PDT

 

IVO GOMES

DEPUTADO (A)
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